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É assegurada a reserva, para pessoas idosas, de cinco por cento das va- 

gas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser posi- 

cionadas de forma a garantir a melhor comodidade à pessoa idosa. 

Para garantir esse direito, a pessoa idosa deve pedir ao Detran o docu- 

mento “autorização de uso de vaga especial”. 

 

 

 

Os octagenários (pessoas idosas maiores de 80 anos) passaram a ter 

prioridade em filas de supermercados e de bancos, em assentos de 

transporte público e em processos judiciais. 

A prioridade se estende à Saúde, em todos os atendimentos que se fize- 

rem necessários, exceto nos casos de emergências, quando o fator ida- 

de é secundário diante da situação de emergência a ser sanada. 

 

 
O transporte coletivo urbano é gratuito  para  maiores  de  65  anos.  

Não é necessário carteira especial, basta apresentar qualquer documen- 

to pessoal que comprove a idade. 

 

 

Esse direito assegura o atendimento preferencial às pessoas idosas (60 

anos) em estabelecimentos públicos e privados prestadores de serviços 

à população, como hospitais, clínicas, supermercados, cinemas e teatros. 

 

 

Isenta do pagamento de IPTU e da TLP aposentados e pensionistas maio- 

res de 65 anos, residentes em cidades do Distrito Federal, com imóvel de 

até 120m² de áreas construída, que usam o imóvel como sua residência 

e de sua família, não possuem outro imóvel e recebem até dois salários 

mínimos mensais. Serão isentos do IPTU até 31/12/2019. 
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Procure o Cras da sua região administrativa. 

INSS – telefone: 135 

Site: www.previdenciasocial.gov.br 

 

 

 

É importante comprovar a idade por documento pessoal oficial, com 

foto. 

 

 

No sistema de transporte coletivo interestadual, as empresas devem: 

 

 

 

 

 

 

http://www.previdenciasocial.gov.br/


 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

A prioridade será dada mediante prova da idade e deverá ser solicita-  

da à autoridade judiciária (juiz, desembargador, ministro) e anotada no 

processo em local visível. A regra vale para qualquer instância da Justiça. 

 

 


